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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS
PORTARIA Nº 5.512, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022

A Reitora em exercício da Universidade Federal de São Carlos, no uso das
atribuições legais e estatutárias que lhe foram conferidas pelo art. 4º do Estatuto da
FUFSCar, aprovado pela Portaria MEC nº 1161, de 04/07/1991, publicada no DOU de
05/07/1991 e pelo art. 27 do Estatuto da UFSCar, aprovado pela portaria SESu/MEC nº
984, de 29/11/2007, publicada no DOU de 30/11/2007, e Portaria MEC nº 1.373, de
18 de julho de 2019, e CONSIDERANDO a Resolução COAD Nº 48, de 18 de Fevereiro
de 2022, resolve:

Art. 1º - Aprovar a mudança de vinculação da Unidade de Simulação em
Saúde - USS (UORG 427), do Hospital Universitário Dr. Horácio Carlos Panepucci, para
o Centro de Ciências Biológicas e da Saúde - CCBS (UORG 197), da UFSCar.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim
de Serviço Eletrônico.

MARIA DE JESUS DUTRA DOS REIS

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos
para Professor Efetivo do Departamento de Medicina/Campus Universitário Prof.
Antônio Garcia Filho, objeto do Edital nº 008/2021, publicado no D.O.U. em
02/08/2021, e no Correio de Sergipe em 03/08/2021, retificado através do Edital de
Retificação nº 01, publicado no D.O.U. em 03/09/2021, conforme informações que
seguem:

. Matérias de Ensino Todos os ciclos do curso de Medicina (sessões tutoriais,
conferências, aulas em laboratórios, habilidades médicas e
práticas de ensino na comunidade) com ênfase em
Ginecologia e Obstetrícia

. Disciplinas Todos os ciclos do curso de Medicina (sessões tutoriais,
conferências, aulas em laboratórios, habilidades médicas e
práticas de ensino na comunidade)

. Cargo/Nível Auxiliar - Nível I

. Regime de Trabalho 40 (quarenta) horas semanais

. Resultado Final

. Ampla Concorrência Nenhum candidato aprovado

. Cotas (Lei nº
12.990/2014)

Nenhum candidato aprovado

. Cotas (Decreto nº
3.298/1999)

Nenhum candidato aprovado

Art. 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

VALTER JOVINIANO DE SANTANA FILHO

PORTARIA Nº 173, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e considerando: o que consta do Processo de nº.
23113.057806/2019-16; resolve:
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